
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 298/2022 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, SOB O REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, COMPREENDENDO MATERIAL E 
MÃO DE OBRA, PARA A EXCEUÇÃO DE 
MODERNIZAÇÃO DE CANTEIROS PÚBLICOS E 
IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS DE PEDESTRES 
JUNTO A AVENIDA 24 DE MARÇO NO MUNICÍPIO DE 
BARRA FUNDA/RS. 

 
 

ADITIVO Nº 07 
 
O Município de Barra Funda, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrição no CNPJ nº 
94.704.004/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, MARCOS ANDRÉ PIAIA, brasileiro, 
inscrição no CPF nº 007.871.510-50, RG nº 8087391473, residente e domiciliado em Barra Funda/RS, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e a Empresa, KONAN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA,  com 
sede na rua Maurício Cardoso, nº 1093, bairro Aparecida, na cidade de Frederico Westphalen, inscrição 
no CNPJ nº  10.744.184/0001-58, neste ato representada pelo  Sr. ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA, 
divorciado, brasileiro, residente e domiciliado na rua Três de Outubro, nº 306, bairro Centro, na cidade 
de  Frederico Westphalen, RG nº 7019697411 e  CPF nº 399.673.950-87, a seguir denominada de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 298/2022, 
com as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
Diante do parecer emitido pelo Setor de Engenharia justificando que houve acréscimos e supressões 
de alguns itens licitados, e diante da planilha orçamentaria encaminhada pela CONTRATADA, e em 
conformidade com o artigo 65, I, “b” da Lei 8.666/93, o valor do presente contrato passa de R$ 
359.131,86 (trezentos e cinquenta e nove mil, cento e trinta e um reais e oitenta e seis centavos) para 
R$ 382.642,92 (trezentos e oitenta e dois mil, seiscentos e quarenta e dois reais e noventa e dois 
centavos), um acréscimo de R$ 23.511,06 (vinte e três mil, quinhentos e onze reais e seis centavos) ao 
valor inicialmente contratado.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidem com este Aditivo. 
 
 

Barra Funda/RS, 08 de novembro de 2023. 
 

 
           

   MARCOS ANDRÉ PIAIA                                                  KONAN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
              CONTRATANTE                                                                                     CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:  
 

          _______________________                                                            _______________________ 
               RAQUEL ZORZETO                                JULIANA PAZZINI 
             CPF:005.101.000-31                                                                          CPF: 022.786.010-16 


